INDICAÇÃO Nº 
634
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verba para a construção de um Centro de Recepção Turística no Município de Altinópolis.

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de incrementar o turismo, no Município de Altinópolis, foi criado um projeto para a construção de um Centro de Recepção Turística na Fazenda da Gruta, o que em muito contribuirá para beneficiar e divulgar o Município, motivo pelo qual indispensável se faz à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 160.341,93 (Cento e Sessenta Mil Trezentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e Três Centavos) para realização das obras situadas na Gruta de Itambé.   

Ressalte-se que a área onde se localiza a Fazenda da Gruta é de preservação permanente, onde possui uma cachoeira e uma caverna denominada Gruta de Itambé.

Face ao exposto, considerando a relevância do que se propõe e o grande alcance social e turístico para o Município de Altinópolis e, ainda, com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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